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Ponte Nova - MG, 16 de agosto de 2024. 

 

Oficio nº 0382/2024/SAPL/DG 

 

 
Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Nesta. 

 

Assunto: comunica rejeição do Projeto de Lei nº 4.075/2024. 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

Comunico a V. Exa. a rejeição do Projeto de Lei nº 4.075/2024 (dispõe 

sobre o parcelamento de solo rural para fins de Chacreamento Rural no 

munícipio de Ponte Nova/MG e dá outras providências), considerando-se o 

disposto no artigo 109 do Regimento Interno desta Casa Legislativa que prevê, 

inclusive, a possibilidade de interposição de recurso no prazo de 7 (sete) dias. 

Segue em anexo cópia do parecer emitido pela Comissão de Finanças, 

Legislação e Justiça, lido na reunião plenária realizada em 15/08/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente 


